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DECRETO Nº 015, DE 30 DE ABRIL DE 2020.
 

Determinada a antecipação do recesso do
Calendário Escolar 2020 da Rede Pública
Municipal de Ensino do Município de Boa
Saúde/RN em razão da pandemia mundial do
novo Coronavírus (COVID-19).

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município, e
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do Artigo 196, da
Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS) declarou na data de 11 de março de 2020, pandemia de
Covid-19, doença causada pelo novo Coronavírus (Sars-Cov-2);
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 188 do Ministério
da Saúde, de 03 de fevereiro de 2020, bem como na Lei Federal
nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e sua Portaria
regulamentadora, Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 de
março de 2020;
 
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento da situação de
emergência em saúde do Novo Coronavírus (COVID-19),
decretadas por esta municipalidade, em especial o Decreto nº
013, de 27 de abril de 2020, que dentre outras medidas, prorroga
a suspensão das atividades escolares presenciais nas unidades
da rede pública e privada de ensino no âmbito do ensino
infantil, fundamental, médio, superior, técnico e
profissionalizante em todo o Município até o dia 31 de maio de
2020;
 
CONSIDERANDO todas as medidas de enfrentamento da
emergência em saúde do Novo Coronavírus (COVID-19),
tomadas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Norte, bem
como a expedição de decreto de calamidade pública em todo o
país emanado pela União Federal e no Estado do Rio Grande do
Norte;
 
CONSIDERANDO a Decretação do Estado de Calamidade
Pública em razão da grave crise de saúde pública decorrente da
pandemia da COVID-19 (novo Coronavírus), e suas
repercussões nas finanças públicas do Município de Boa
Saúde/RN, através do Decreto Municipal nº 009, de 02 de abril
de 2020, devidamente reconhecido pela Assembleia Legislativa
do Rio Grande do Norte em 07 de abril de 2020;
 
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da
COVID-19 no Brasil, no nosso Estado e em nosso Município;
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação das medidas
transitórias visando prevenir ou reduzir os riscos de infecção
pelo Coronavírus (COVID-19) aos estudantes matriculados na
Rede Pública Municipal de Ensino, aos profissionais de
educação e demais pessoas que trabalham ou frequentam os
espaços sob gestão da Secretaria Municipal de Educação;
 



D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica determinada a antecipação do recesso do
Calendário Escolar 2020 da Rede Pública Municipal de Ensino
para os profissionais do magistério público da educação, a
contar de 04 de maio de 2020, em razão da pandemia mundial do
novo Coronavírus (COVID-19).
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Boa Saúde/RN, 30 de abril de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita do Município de Boa Saúde/RN
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